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II – Determinar a Secretaria de Finanças – Tesouraria - o pagamento 

de 05 (cinco) diárias no valor de R$ 300,00 cada, perfazendo o 

montante de R$ 1.500,00 para o referido servidor, para custear as 

despesas de alimentação, pousada e transporte, a fim de que possa dar 

cumprimento das determinações da presente portaria. 

  

III – Caso o (a) Servidor (a) não apresente o Relatório de Viagem, 

ficará impedido (a) de receber novas diárias enquanto perdurar a 

irregularidade e, passados 30 (trinta) dias após o retorno, será 

obrigada a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na hipótese 

do descumprimento, o encaminhamento de relatório circunstanciado a 

Controladoria Geral do Município, que adotará as medidas cabíveis. 

  

IV – Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Aripuanã/Am, 14 de abril de 

2026. 

. 

  

RAYMUNDO LOPES DE ALBUQUERQUE SOBRINHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Olímpia Dos Santos Passos 

Código Identificador:C38F622E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 113 DE 20 DE ABRIL DE 2026. 

 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSE PARTICULAR A SERVIDOR (A) E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ, Estado do 

Amazonas, Sr. RAYMUNDO LOPES DE ALBUQUERQUE 

SOBRINHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

Lei; 

  

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela servidora 

requerendo Licença para Interesse Particular; 

  

CONSIDERANDO ainda o PARECER ADMINISTRATIVO Nº 

035/2026 – SEMAD. 

  

R E S O L V E 
  

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSE PARTICULAR à servidora ANA VITÓRIA FARIAS 

DA SILVA, Matrícula 1052-1, ocupante do Cargo de Provimento 

Efetivo de Monitor Infantil – 40 Horas, do Quadro de Servidores 

Públicos do Município de Novo Aripuanã, vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 02 (dois) anos a contar de 

08/04/2026 a 07/04/2028, sem fazer jus ao vencimento ou 

remuneração. 

  

Art. 2°. Determinar a Secretaria Municipal de Administração que 

adote as medidas cabíveis para o fiel cumprimento desta Portaria. 

  

Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo a 08 de abril de 2026. 

  

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO 

ARIPUANÃ, Estado do Amazonas, aos vinte dias do mês de abril do 

ano de dois mil e vinte e seis. 

  

RAYMUNDO LOPES DE ALBUQUERQUE SOBRINHO  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Maria Olímpia Dos Santos Passos 

Código Identificador:5830ECF7 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ AVISO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Comissão Permanente de Contratação do município de Novo 

Aripuanã/AM, torna público para conhecimento dos interessados a 

realização da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2026, com critério 

de julgamento MENOR PREÇO/GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, 

II da Lei 14.133/2021, para a contratação de pessoa jurídica 

especializada para Prestação de Serviços Técnicos de Arquitetura 

relativos à Elaboração de Projetos e Consultorias para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Viação e a 

Prefeitura Municipal de Novo Aripuanã/AM, de acordo com as 

condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus 

anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados. Edital de dispensa de licitação, encontra-se 

disponível no portal da transparência do município 

(https://transparenciamunicipalaam.org.br/p/novo-aripuana). 

  

Data e hora limite para entrega da proposta de preços e documentos de 

habilitação: 30/04/2026 às 17:00 horas. 

  

Endereço eletrônico para envio da proposta e documentos de 

habilitação: licitacao.novoaripuana@outlook.com; 

  

Novo Aripuanã/AM, 22 de abril de 2026; 

  

VALMIR POSSIDÔNIO DA FONSECA 

Membro da Comissão 

Publicado por: 
Maria Olímpia Dos Santos Passos 

Código Identificador:5787E3F1 

 

ESTADO DO AMAZONAS 

MUNICÍPIO DE PARINTINS 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

ATA Nº 008/2026 – CMDCA/CMRPC 

 

ATA DA REUNIÃO DO COMITÊ MUNICIPAL DE GESTÃO 

COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E PROTEÇÃO 

SOCIAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 

TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA – CMRPC 
  

Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 

seis (24/03/2026), às 13 horas, na Casa dos Conselhos, localizada na 

Rua Senador Álvaro Maia, nº 174 - Centro, no município de 

Parintins/AM, realizou-se a reunião do Comitê Municipal de Gestão 

Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social das Crianças 

e dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência 

(CMRPC). A reunião foi presidida pela Senhora Milena Miranda 

de Souza, Presidente do CMDCA. Estiveram presentes, 

representantes das seguintes instituições: Selo UNICEF de Parintins, 

Senhora Joelilce Trindade Sarmento (Titular); Secretaria Municipal 

de Assistência Social, Trabalho e Habitação (SEMASTH), Senhora 

Patrícia Souza Pantoja (Titular) e a Senhora Jucilei dos Santos 

(Suplente); Conselho Tutelar de Parintins (CTP), Senhor Demian 

Bentes Gomes (Suplente); Conselho Municipal de Assistência 

Social (CMAS), Senhora Elcilene Gomes Teixeira (Titular); Escola 

de Áudio Comunicação Pe. Paulo Manna, Senhora Reana de Azêdo 

Ferreira (Titular); Diocese de Parintins – Associação Dom Gino 

Malvestio, Senhora Naldilene Jacaúna Sarraff (Titular); Associação 

de Pais e Mestres do Programa Pelotão Mirim, Senhora Sylma 

Cintra de Souza (Titular); Instituto Boi-Bumbá Garantido, Senhora 

Camila Cardoso Lacerda (Titular) e Senhora Milena Miranda 

(Suplente); e a Secretária Executiva do CMDCA, Srta. Hevelin 

Guerreiro Mesquita. 

Após a verificação de quórum, a Presidente, Sra. Milena, deu início 

aos trabalhos saudando cordialmente todos os presentes, destacando a 

importância da participação ativa das instituições que compõem a rede 

de proteção e o compromisso coletivo com a garantia dos direitos de 

crianças e adolescentes no município. Na sequência, a presidente 

passou a palavra à Ana Gleycy Ferreira Lima, responsável por redigir 

e atualizar o documento, indicada pelo colegiado do CMDCA, que 


